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PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Contrato Nº 000017/2024

Empresa:  WMS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ:  46.717.232/0001-66

Endereço:  AV RUA PORTO ALEGRE, 332 - RIO BRANCO - CARIACICA - ES - CEP: 29147704

Pregão Eletrônico Nº 000009/2023

Processo: 006355 / 2022

ANEXO - CONTRATO Nº 000017/2024 -  SEQUÊNCIA  Nº 000004307

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeLoteItem

Secretaria:

Local:

00000409 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

00000602 - SEDE ADMINISTRATIVA DA EDUCACAO

Dotação: 00079-155200000000 - MATERIAL DE CONSUMO - 005001.1230600052.018.33903000000.155200000000

Marca

025038

CARNE BOVINA EM CUBOS CHA DE FORA
CONGELADA
com no máximo 4% de gordura e 3% de
aponevrose, isenta de cartilagens e ossos,
manipulada em boas condições higiênicas
provenientes de animais em boas condições de
saúde, abatidos sob inspeção veterinária; a
carne deve apresentar-se com aspecto próprio,
não amolecida e nem pegajosa, cor, cheiro e
sabor próprio, sem manchas esverdeadas, livres
de parasitas, sujidades e qualquer substância
contaminante que possa alterá-la ou encobrir
qualquer alteração, estando de acordo com a
legislação sanitária e ministério da agricultura,
contendo na embalagem o carimbo do sif, nome e
composição do produto, lote, data de fabricação
e validade, número de registro no órgão oficial,
cnpj, endereço de fabricante e distribuidor,
condições de armazenamento e quantidade
(peso);
embalagem:
- primária: saco de polietileno atóxico, resistente,
termossoldado, contendo peso líquido de 2 quilos;
- secundária: caixas de papelão reforçada, com
abas superiores e inferiores totalmente lacrado,
identificada com o nome da empresa;
considerar-se-á imprópria para o consumo a
embalagem defeituosa que exponha o produto à
contaminação e/ou deterioração;
data de validade mínima de 06 meses a contar da
data de entrega do produto.

11.809,20390,00 30,280KG00001015 CARDEX

025041

CHARQUE BOVINO DIANTEIRO
ingredientes: carne bovina, sal e conservantes.
prazo de validade de 120 dias.
embalagem: peso liquido de 01 quilo e embalado a
vacuo.
rotulagem: de acordo com a legislacao vigente.
nos rotulos das embalagens deverao estar
impressos de forma clara as seguintes
informacoes: identificacao do produto inclusive a
classificacao, marca, nome e endereço do
fabricante, data de fabricacao, prazo de validade,
peso liquido, numero de registro no orgao

17.500,00500,00 35,000KG00004016 MIX

Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 1a73a3e876b8f62e9585f7de7c27c72f

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 

JU
LI

A
N

A
 F

O
LE

T
T

O
 U

LI
A

N
A

:0
72

84
67

27
57

 
22

/0
2/

20
24

 -
 1

5:
04

:3
6 

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 

JO
A

O
 P

A
U

LO
 S

C
H

E
T

T
IN

O
 

M
IN

E
T

I:0
86

83
88

27
05

 
22

/0
2/

20
24

 -
 1

5:
07

:5
0 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

competente (ministério da agricultura/ sif/dipoa).
obs: o produto será recebido com o prazo de
validade minimo de 100 dias a partir da data da
entrega.

037547

PEIXE CACAO EM CUBOS CONGELADO 800G A
1000G
embalagem com peso aproximado entre 800
gramas a 1000 gramas. registro sif ou sie.
embalagem plastica, atoxica, lacrada, sem furos e
sem acumulo de gelo, resistente ao transporte e
armazenamento. deverá apresentar integro e sem
pele, espinha, cartilagem e ossos. aspecto
proprio nao amolecido e nem pegajoso, cor
propria, sem manchas, odor e sabor proprio com
ausencia de sujidades, parasitos e larvas. rotulo
conforme legislacao vigente. validade minima de
06 meses a contar da data da entrega.

20.703,60710,00 29,160PCT00009017
COSTA
AZUL

025039

CARNE BOVINA MOIDA DE PRIMEIRA PATINHO
CONGELADA
com no máximo 4% de gordura e 3% de
aponevrose, isenta de cartilagens e ossos,
manipulada em boas condições higiênicas
provenientes de animais
em boas condições de saúde, abatidos sob
inspeção veterinária. a carne deve apresentar-se
com aspecto próprio, não amolecida e nem
pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio, sem
manchas esverdeadas, livres de parasitas,
sujidades e qualquer substância contaminante
que possa
alterá-la ou encobrir qualquer alteração, estando
de acordo com a legislação sanitária e ministério
da agricultura, contendo na embalagem o carimbo
do sif, nome e composição do produto, lote, data
de fabricação e validade, número de registro no
órgão oficial, cnpj, endereço de fabricante e
distribuidor, condições de armazenamento e
quantidade (peso);
embalagem:
- primária: saco de polietileno atóxico, resistente,
termossoldado, contendo peso líquido de 01 quilo;
- secundária: caixas de papelão reforçada, com
abas superiores e inferiores totalmente lacrado,
identificada com o nome da
empresa.considerar-se-á imprópria para o
consumo a embalagem defeituosa que exponha o
produto à contaminação e/ou deterioração;
data de validade mínima de 06 meses a contar da
data de entrega do produto.

11.065,70478,00 23,150KG00002020 CARDEX

025050

CARNE SUINA PERNIL DE PORCO SEM OSSO
as carnes deverão apresentar-se livres de
parasitos e de qualquer substância contaminante
que possam alterá-la ou encobrir alguma
alteração. o produto deverá se manipulado em
condições higiênicas satisfatórias e proveniente
de animais sadios, abatidos sob inspeção
veterinária. as carnes deverão ser de
procedência idônea, inspecionadas pelo serviço
de inspeção federal (s.i.f.) e divisão de inspeção
de produtos de origem animal (d.i.p.o.a).
características sensoriais:
aspecto: próprio da espécie, não amolecida ou
pegajosa; cor: própria da espécie, sem manchas
esverdeadas; odor/sabor: próprios.

23.254,001400,00 16,610KG00003022 CARDEX

Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 1a73a3e876b8f62e9585f7de7c27c72f
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embalagem:
a embalagem inicial do produto deverá ser em
saco de polietileno atóxico, transparente,
resistente e termossoldado devidamente fechado,
contendo aproximadamente de 01 a 05 kg. a
embalagem final deverá ser em caixa de papelão
reforçada com o nome da empresa.
considerar-se-á imprópria para o consumo a
embalagem defeituosa que exponha o produto à
contaminação e/ou deterioração.
identificação: o produto deverá ser rotulado de
acordo com a legislação vigente. no rótulo das
embalagens deverão constar, de forma clara e
indelével as seguintes informações: identificação
completa do produto, inclusive marca; nome e
endereço do fabricante, constando
obrigatoriamente número do sif; data de validade;
componentes do produto e informações
nutricionais; peso líquido; condições de
armazenamento e empilhamento máximo (nas
caixas); carimbo do sif e número do lote.

Total da Secretaria: 84.332,50

Total Geral: 84.332,50

Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 1a73a3e876b8f62e9585f7de7c27c72f
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R$ 84.332,50 ( oitenta a quatro mil trezentos 
e trinta e dois reais e cinquenta centavos), 
tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE CARNES 
E DERIVADOS PARA ATENDER DIVERSAS 
SECRETARIAS, referente a ata de registro de 
preços Nº 00063/2023, conforme OF/SEMED/
VNI Nº 121/2024 e protocolo GED nº 3231/2024, 
com vigência de 21 de fevereiro de 2024 com 
término dia 31 de dezembro de 2024.

R E S O L V E:

Art. 1º Fica nomeado o servidor ENALDO ANDRÉ 
ZAMBON, matrícula nº 964068, ocupante do cargo 
de Almoxarife, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, como Fiscal do Contrato.

Parágrafo único. Fica nomeado o servidor RICARDO 
CHAVES CHRISTO, matrícula nº 965890, 
ocupante do cargo de Coordenador de Patrimonio 
e Almoxarifado, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, como Fiscal Substituto.

Art. 2º Aos Fiscais nomeados ficam garantidas, pela 
Administração, as condições para o desempenho do 
encargo, com a devida observância do disposto na 
Lei Federal nº 8.666/93, e no artigo 8º, artigo 22 e 
artigo 23 da Instrução Normativa SCL nº 006/2021, 
versão 202, sem prejuízo de outros atos normativos 
pertinentes.

Art. 3º Determino ao Setor de Contratos que notifique 
os Servidores ora nomeados, para que compareçam 
perante o Setor, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da publicação desta, para ciência expressa 
da sua nomeação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Venda Nova do Imigrante - ES, 22 de fevereiro de 
2024.

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI
Prefeito Municipal

Protocolo 1270664

Contrato

PUBLICAÇÃO DOS CONTRATOS 2024

RESUMO DO CONTRATO Nº 000016/2024

Conforme Art. 61 da Lei 8.666/93 c/c com o Art. 92, 
caput e § Único da Lei Orgânica Municipal.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE-ES.

CONTRATADO: G. B. PARAJARA ALLEDI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO SPLIT, 
CORTINAS DE AR E OUTROS, COM ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA PERMANENTE, BEM COMO EFETUAR 
A TRANSFERÊNCIA, INSTALAÇÃO E REMOÇÃO 
DE APARELHOS, QUANDO NECESSÁRIO, COM 

SUBSTITUIÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS 
E MATERIAIS, PERTENCENTES À PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE, 
REFERENTE A SALDO REMANESCENTE DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 00029/2023 ORIUNDA DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00088/2022.

VALOR TOTAL: R$ 96.498,92 (noventa e seis mil 
quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois 
centavos).

VIGÊNCIA: 14 de fevereiro de 2024 à 31 de 
dezembro de 2024.

DATA DE ASSINATURA: 14 de fevereiro de 2024.

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI
Prefeito Municipal

Protocolo 1270272

PUBLICAÇÃO DOS CONTRATOS 2024

RESUMO DO CONTRATO Nº 000004/2024

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Conforme Art. 61 da Lei 8.666/93 c/c com o Art. 92, 
caput e § Único da Lei Orgânica Municipal.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE-ES.

CONTRATADO: G. B. PARAJARA ALLEDI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO SPLIT, 
CORTINAS DE AR E OUTROS, COM ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA PERMANENTE, BEM COMO EFETUAR 
A TRANSFERÊNCIA, INSTALAÇÃO E REMOÇÃO 
DE APARELHOS, QUANDO NECESSÁRIO, COM 
SUBSTITUIÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS 
E MATERIAIS, PERTENCENTES À PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE, 
REFERENTE A SALDO REMANESCENTE DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00019-FMS/2023 
ORIUNDO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00088/2022.

VALOR TOTAL: R$ 60.582,43 (sessenta mil 
quinhentos e oitenta e dois reais e quarenta e três 
centavos).

VIGÊNCIA: 14 de fevereiro de 2024 à 31 de 
dezembro de 2024.

DATA DE ASSINATURA: 14 de fevereiro de 2023.

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI
Prefeito Municipal

Protocolo 1270273

PUBLICAÇÃO DOS CONTRATOS 2024

RESUMO DO CONTRATO  Nº 000017/2024

Conforme Art. 61 da Lei 8.666/93 c/c com o Art. 92, 
caput e § Único da Lei Orgânica Municipal.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE-ES.

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Sexta-feira, 23 de Fevereiro de 2024 às 21:50:27 Código de Autenticação: c08f61f1

camila.silva
Realce
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CONTRATADO: WMS COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARNES E DERIVADOS 
PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS, referente 
a ata de registro de preços Nº 00063/2023, conforme 
OF/SEMED/VNI Nº 121/2024 e protocolo GED nº 
3231/2024.

VALOR TOTAL: R$ 84.332,50 (oitenta a quatro mil 
trezentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos).

VIGÊNCIA: 21 de fevereiro de 2024 à 31 de 
dezembro de 2024.

DATA DE ASSINATURA: 21 de fevereiro de 2024

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI
Prefeito Municipal

Protocolo 1270274

Viana

Portaria

PORTARIA Nº 0181/2024

DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais 
previstas na Lei Municipal nº 3.005/2018,

RESOLVE:

Art. 1º Determinar, com fundamento no art. 75, inciso 
I da Lei Municipal de nº. 3.005/2018, a instauração 
de sindicância para apurar responsabilidades dos 
fatos narrados no processo administrativo eletrônico 
nº 3229/2024.

Art. 2º Deliberar que a Comissão de Sindicância 
poderá reportar-se diretamente aos órgãos desta 
Prefeitura Municipal de Viana, bem como aos 
demais órgãos da Administração Pública, em 
diligências necessárias à instrução do presente 
procedimento.

Art. 3º Nos termos do estabelecido no art. 90 da 
Lei Municipal n° 3.005/2018, o prazo para conclusão 
desta Sindicância será de 30 (trinta) dias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Viana/ES, 23 de fevereiro de 2024.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

Protocolo 1271136

PORTARIA Nº 0182/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado 
do Espírito Santo, no uso das atribuições legais 
conferidas pelo artigo 61, inciso II, alínea “a” da Lei 
Orgânica do Município de Viana e, de acordo com o 
processo administrativo nº 2040/2024,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora ANA PAULA DA 
PENHA FERREIRA, efetiva, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, ocupante do cargo de Técnico 
de Enfermagem, matrícula n° 023319-02, 02 (dois) 
meses de Férias-Prêmio, para os meses de novembro 
e dezembro/2024.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Viana/ES, 23 de fevereiro de 2024.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

Protocolo 1271144

Termos

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO Nº 
005/2024

Processo Administrativo nº 12670/2023

Convenentes: O MUNICÍPIO VIANA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
e a AGENCIA ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENTO 
E RECURSOS ASSISTENCIAIS SUDESTE BRASILEIRA 
- ADRA.

Objeto: implementação na Casa de Acolhimento 
Provisório de Viana - CAP o projeto “Brinquedoteca: 
aprender, brincar, cantar e ser feliz”, como um conjunto 
de ação e atividades lúdicas na rotina dos acolhidos.

Valor: R$ 25.951,10 (vinte e cinco mil novecentos e 
cinquenta e um reais e dez centavos).

Vigência: o prazo de vigência do presente termo de 
fomento será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura.

Viana/ES, 19 de fevereiro de 2024.
GLAYDISTON SILVA MENDES

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Protocolo 1270965

Contrato

RESUMO DO CONTRATO DE COMODATO DE 
BEM MÓVEL

Processo Administrativo nº 598/2024
Comodatário: O MUNÍCIPIO DE VIANA/ES.
Comodante: SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
TRANSPORTE METROPOLITANO DA GRANDE 
VITÓRIA (GVBUS).
Objeto: constitui o objeto do presente Contrato 
a cessão, em comodato, pela COMODANTE à 
COMODATÁRIA, de terminal de autoatendimento 
para recarga e emissão de cartão de transporte.
Vigência: o presente contrato vigerá pelo prazo de 
12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 
prorrogável mediante a celebração de termo aditivo 
por escrito entre as partes.

Viana/ES, 16 de fevereiro de 2024.
WANDERSON BORGHARDT BUENO
PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA/ES

Protocolo 1271132

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Sexta-feira, 23 de Fevereiro de 2024 às 21:50:27 Código de Autenticação: c08f61f1

camila.silva
Realce



210
DOM/ES - Edição Nº2.461

segunda-feira, 26 de Fevereiro de 2024

empresa possa cumprir com tal compromisso”.
Decisão: O MUNICÍPIO resolve, cancelar 
parcialmente o registro de preço dos Itens Nº. 00010 
(COLA INCOLOR), Nº. 00036 (QUADRO BRANCO), 
Nº. 00061 (FITA ADESIVA DE PAPEL KRAFT PARA 
EMPACOTAMENTO 48MM X 50M), Nº. 00066 (PEN 
DRIVE 16GB), Nº. 00174 (PAPEL CARTÃO BRANCO), 
Nº. 00237 (ROTULADOR), descrito no Anexo Único 
da Ata de Registro de Preços nº 118/2023, originária 
do Pregão Eletrônico nº 032/2023, ante as razões de 
fato e direito apresentadas pelo COMPROMISSÁRIO 
FORNECEDOR, não excluindo a possibilidade de 
aplicar as penalidades previstas no edital de licitação 
e na lei que disciplina a matéria.

MARCOS GERALDO GUERRA
Prefeito Municipal

Protocolo 1270977

Sooretama

Contrato

CONTRATO Nº 46/2024
CONTRATANTE: Município de Sooretama-ES
CONTRATADA: LINK CARD ADMINISTRADORA DE 
BENEFÍCIOS LTDA
CNPJ: 12.039.966/0001-11
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO 
INFORMATIZADO VIA WEB, DO ABASTECIMENTO 
DE VEÍCULOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE 
SOORETAMA-ES, COM TECNOLOGIA DE CARTÃO 
ELETRÔNICO COM CHIP, EM REDE DE POSTOS 
CREDENCIADO)
VALOR GLOBAL: R$ 11.500,00 (onze mil e quietos 
reais)
VIGÊNCIA: 12(doze) meses
RECURSOS: Ficha 83
PROCESSO ADM: 7764/2023

ID CIDADES
2023.090E0700001.011

Protocolo 1270534

Na publicação realizada no dia 23/02/2024, sob o 
protocolo 1270062;

ONDE SE LÊ:
R$ 68.400,00 (sessenta e oito mil e quatrocentos 
reais)

LEIA-SE
R$ 448.656,30 (quatrocentos e quarenta e oito mil, 
seiscentos e cinquenta e seis reais e trinta centavos)

Protocolo 1271035

CONTRATO Nº 42/2024
CONTRATANTE: Município de Sooretama-ES, 
através do Fundo Municipal de Saúde
CONTRATADA: HOSPIDROGAS COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 35.997.345/0001-46
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE AQUISIÇÃO DE TIRAS REAGENTES DE GLICEMIA, 
LANCETAS, LENÇÓIS E MATERIAIS MÉDICOS
VALOR GLOBAL: R$ 90.270,00 (noventa mil, 
duzentos e setenta reais)
VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses

RECURSOS: Fichas 143, 176
PROCESSO ADM: 0077/2024

ID CIDADES
2023.070E0500001.02.0003

Protocolo 1271110

CONTRATO Nº 43/2024
CONTRATANTE: Município de Sooretama-ES, 
através do Fundo Municipal de Saúde
CONTRATADA: FOX BRASIL COMÉRCIO DE 
MATERIAL HOSPITALAR LTDA-EPP
CNPJ: 07.377.489/0001-64
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE AQUISIÇÃO DE TIRAS REAGENTES DE GLICEMIA, 
LANCETAS, LENÇÓIS E MATERIAIS MÉDICOS
VALOR GLOBAL: R$ 77.000,00 (setenta e sete mil 
reais)
VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses
RECURSOS: Fichas 143, 176
PROCESSO ADM: 0077/2024

ID CIDADES
2023.070E0500001.02.0003

Protocolo 1271113

CONTRATO Nº 44/2024
CONTRATANTE: Município de Sooretama-ES, 
através do Fundo Municipal de Saúde
CONTRATADA: IRMÃOS FERRARI B & V LTDA EPP
CNPJ: 09.369.464/0001-44
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE AQUISIÇÃO DE TIRAS REAGENTES DE GLICEMIA, 
LANCETAS, LENÇÓIS E MATERIAIS MÉDICOS
VALOR GLOBAL: R$ 74.290,00 (setenta e quatro 
mil, duzentos e noventa reais)
VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses
RECURSOS: Fichas 143, 176
PROCESSO ADM: 0077/2024

ID CIDADES
2023.070E0500001.02.0003

Protocolo 1271121

Venda Nova do Imigrante

Portaria

PORTARIA Nº 2.758/2024

NOMEIA FISCAL DE CONTRATO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VENDA NOVA 
DO IMIGRANTE, Estado do Espírito Santo, no uso 
de suas atribuições conferida pelo artigo 91, inciso 
VI, Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o disposto na Instrução 
Normativa SCL nº 006/2021, versão 2, do Sistema de 
Licitações, Compras e Contratos, a qual dispõe sobre 
os procedimentos e normas para acompanhamento, 
controle e fiscalização dos contratos no Poder 
Executivo Municipal, no artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666/93 - Lei de Licitações e IN 58/2019 do TCE/
ES.

CONSIDERANDO que o município formalizou o 
Contrato de nº 017/2024, com a empresa WMS 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, no valor de 
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R$ 84.332,50 ( oitenta a quatro mil trezentos 
e trinta e dois reais e cinquenta centavos), 
tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE CARNES 
E DERIVADOS PARA ATENDER DIVERSAS 
SECRETARIAS, referente a ata de registro de 
preços Nº 00063/2023, conforme OF/SEMED/
VNI Nº 121/2024 e protocolo GED nº 3231/2024, 
com vigência de 21 de fevereiro de 2024 com 
término dia 31 de dezembro de 2024.

R E S O L V E:

Art. 1º Fica nomeado o servidor ENALDO ANDRÉ 
ZAMBON, matrícula nº 964068, ocupante do cargo 
de Almoxarife, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, como Fiscal do Contrato.

Parágrafo único. Fica nomeado o servidor RICARDO 
CHAVES CHRISTO, matrícula nº 965890, 
ocupante do cargo de Coordenador de Patrimonio 
e Almoxarifado, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, como Fiscal Substituto.

Art. 2º Aos Fiscais nomeados ficam garantidas, pela 
Administração, as condições para o desempenho do 
encargo, com a devida observância do disposto na 
Lei Federal nº 8.666/93, e no artigo 8º, artigo 22 e 
artigo 23 da Instrução Normativa SCL nº 006/2021, 
versão 202, sem prejuízo de outros atos normativos 
pertinentes.

Art. 3º Determino ao Setor de Contratos que notifique 
os Servidores ora nomeados, para que compareçam 
perante o Setor, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da publicação desta, para ciência expressa 
da sua nomeação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Venda Nova do Imigrante - ES, 22 de fevereiro de 
2024.

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI
Prefeito Municipal

Protocolo 1270664

Contrato

PUBLICAÇÃO DOS CONTRATOS 2024

RESUMO DO CONTRATO Nº 000016/2024

Conforme Art. 61 da Lei 8.666/93 c/c com o Art. 92, 
caput e § Único da Lei Orgânica Municipal.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE-ES.

CONTRATADO: G. B. PARAJARA ALLEDI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO SPLIT, 
CORTINAS DE AR E OUTROS, COM ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA PERMANENTE, BEM COMO EFETUAR 
A TRANSFERÊNCIA, INSTALAÇÃO E REMOÇÃO 
DE APARELHOS, QUANDO NECESSÁRIO, COM 

SUBSTITUIÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS 
E MATERIAIS, PERTENCENTES À PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE, 
REFERENTE A SALDO REMANESCENTE DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 00029/2023 ORIUNDA DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00088/2022.

VALOR TOTAL: R$ 96.498,92 (noventa e seis mil 
quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois 
centavos).

VIGÊNCIA: 14 de fevereiro de 2024 à 31 de 
dezembro de 2024.

DATA DE ASSINATURA: 14 de fevereiro de 2024.

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI
Prefeito Municipal

Protocolo 1270272

PUBLICAÇÃO DOS CONTRATOS 2024

RESUMO DO CONTRATO Nº 000004/2024

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Conforme Art. 61 da Lei 8.666/93 c/c com o Art. 92, 
caput e § Único da Lei Orgânica Municipal.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE-ES.

CONTRATADO: G. B. PARAJARA ALLEDI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO SPLIT, 
CORTINAS DE AR E OUTROS, COM ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA PERMANENTE, BEM COMO EFETUAR 
A TRANSFERÊNCIA, INSTALAÇÃO E REMOÇÃO 
DE APARELHOS, QUANDO NECESSÁRIO, COM 
SUBSTITUIÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS 
E MATERIAIS, PERTENCENTES À PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE, 
REFERENTE A SALDO REMANESCENTE DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00019-FMS/2023 
ORIUNDO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00088/2022.

VALOR TOTAL: R$ 60.582,43 (sessenta mil 
quinhentos e oitenta e dois reais e quarenta e três 
centavos).

VIGÊNCIA: 14 de fevereiro de 2024 à 31 de 
dezembro de 2024.

DATA DE ASSINATURA: 14 de fevereiro de 2023.

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI
Prefeito Municipal

Protocolo 1270273

PUBLICAÇÃO DOS CONTRATOS 2024

RESUMO DO CONTRATO  Nº 000017/2024

Conforme Art. 61 da Lei 8.666/93 c/c com o Art. 92, 
caput e § Único da Lei Orgânica Municipal.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE-ES.
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